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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 036/2023)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

Gabinete do Prefeito 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

E-mail: pmpedeserra@gmail.com 

DECRETO Nº 036/2023 
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
DO MUNICÍPIO DE PÉ DE 
SERRA/BA. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 
1988 e pela Lei Orgânica Municipal e: 

 

Considerando a Lei Municipal de nº 482 de 02 de 

outubro de 2013, que regulamenta o Conselho Municipal do Meio Ambiente 

do Município de Pé de Serra/BA. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo 

relacionados para compor o novo Conselho Municipal de Meio Ambiente – 
CMMA - do Município de Pé de Serra/BA, para o biênio 2023/2025: 

 

§ 1º - Representantes do Poder Público 

 

I) Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos: 

 

a) Titular: Lauriano Santos Oliveira 

b) Suplente: Amilton Cerqueira de Almeida 

  

II) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 

 

a) Titular: Jonildes de Fátima Miranda Santos 

b) Suplente: Jocivanda Bandeira Queiroz  

 

III)  Câmara Municipal de Vereadores: 

 

a) Titular: Elismário de Oliveira Carneiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

Gabinete do Prefeito 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

E-mail: pmpedeserra@gmail.com 

b) Suplente: Edmilson Ferreira Carneiro  

 

IV) Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana: 

 

a) Titular: José Joelson Oliveira Carneiro 

b) Suplente: Antônio Jorge Rios 

 

V) Secretaria Municipal de Saúde: 

 

a) Titular: Rosemária dos Santos Cordeiro 

b) Suplente: Alfredo Menezes de Almeida Filho 

 

§ 2º - Representantes da Sociedade Civil 

 

I) Igreja Católica: 

 

a) Titular: Terezinha de Araújo Silva 

b) Suplente: Andra Rosiele Matos de Almeida 

 

II) Sindicato dos Trabalhadores Rurais, Agricultores e Agricultoras 

Familiares: 

 

a) Titular: Carina Moreira da Silva Lima 

b) Suplente: Gildeane Hora de Jesus 

 

III) Igreja Evangélica: 

 

a) Titular: Nelson Souza Damaceno 

b) Suplente: Gilberto Bandeira de Carvalho 

 

IV) Associações do Município de Pé de Serra/BA: 

 

a) Titular: Romilson Silva Rios 

b) Suplente: Getúlio Valdo Carneiro Rios 

c) Titular: Israel Silvestre Carneiro 

d) Suplente: Antonio Oliveira Carneiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

Gabinete do Prefeito 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

E-mail: pmpedeserra@gmail.com 

 

Art. 2º. - O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos, conforme 

previsto no art. 6º, § 3º da Lei Municipal de nº 482 de 02 de outubro de 2013. 

 

 

Art. 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, estando 

revogadas as disposições em sentido contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 12 de abril 

de 2023. 

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE GESTÃO E ORDEM PÚBLICA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 091/2023)

 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra 
CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, CEP 44-655-000, Tel: (75) 3660-2121 e-mail: licitacaopds@gmail.com  

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 091/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA/BA, torna pública a contratação através 

do Extrato de contrato nº 091/2023 - Dispensa de Licitação nº 041/2023 - Proc. Adm. 

083/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESENTUPIMENTO DE FOSSAS 

SÉPTICAS, FILTROS E SUMIDOUROS, ATRAVÉS DA LOCAÇÃO DE 01 (UM) 

CAMINHÃO LIMPA-FOSSA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE SUCÇÃO DE 10.000 (DEZ 

MIL) LITROS, NO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, BAHIA. Vigência do Contrato: 

12/04/2023 a 12/04/2024; Contratada: MARIA REZOLENE MATOS DE ALMEIDA 

NETA - ME, inscrita sob nº de CNPJ: 41.533.040/0001-86. Valor Global: R$ 

16.400,00 (Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais).  

Recurso Orçamentário: 

Órgão / Unidade: 

02.03.301 – Secretária Municipal de gestão e Ordem Pública. 
02.05.501 – Sec. Municipal de Educação Cultura, Esporte e Lazer. 
02.06.601 – Fundo Municipal de Saúde. 
02.07.701 – Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana. 
02.08.801 – Secretaria Municipal de Assistência e Desen. Social 

Atividade: 

2.005 – Man. das Ações Adm. da Sec. de Gestão e Ordem Pública. 
2.016 – Gerenciamento das Ações do Ensino Fundamental. 
2.019 – Manutenção das Ações do Ensino Infantil. 
2.022 – Manutenção das Ações de Atenção Básica em Saúde. 
2.028 – Gestão das Ações Adm. do Fundo Municipal de Saúde 
2.029 – Gestão das Ações de Média Complexidade. 
2.032 – Manutenção das Ações Administrativas da Secretaria. 
2.037 – Gestão Administrativa das Ações da Sec. de Assistência 
Social 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 1500 – Recursos não vinculado de impostos. 

 

Pé de Serra/BA, 12 de abril de 2023. 

 

 

 
EDGAR CARNEIRO MIRANDA 

Prefeito do Município de Pé de Serra - BA. 
 



Quarta-feira
1 2  d e  a b r i l  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 1187

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2023)

 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra 
CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Av. Luiz Viana Filho, nº 150, Centro, CEP 44-655-000, Tel: (75) 3660-2121 e-mail: licitacaopds@gmail.com  

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA Nº 041/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2023 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA/BA – Torna pública a contratação através da 

Dispensa de Licitação nº 041/2023 - Proc. Adm. 083/2023, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

DESENTUPIMENTO DE FOSSAS SÉPTICAS, FILTROS E SUMIDOUROS, ATRAVÉS DA 

LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO LIMPA-FOSSA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

SUCÇÃO DE 10.000 (DEZ MIL) LITROS, NO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA, BAHIA. 

Contratada: MARIA REZOLENE MATOS DE ALMEIDA NETA - ME, inscrita sob nº de CNPJ: 

41.533.040/0001-86, Valor Global: R$ 16.400,00 (Dezesseis Mil e Quatrocentos Reais). 

Fundamentação Legal: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. Data: 12 de abril de 2023. Edgar 

Carneiro Miranda, Prefeito do Município de Pé de Serra/BA. 
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